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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3041
de 04 de dezembro de 2012

EXTINGUE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica extinto no artigo 21 da Lei Municipal nº 2198, de 26 de setembro de 2006, o cargo de PROCURADOR, CC-VI/FG-VI (Anexo II - 29).

Art. 2º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 2198, de 26 de setembro de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Ficam criados e alterados no Quadro de Cargos em Comissão - CCs do Executivo Municipal, constantes do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, os seguintes cargos:
	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÕES
	PADRÃO DO CC
	CÓDIGO DA FG
	ANEXO

	01
	Procurador Coordenador
	VII
	---
	II - 27

	02
	Diretor da Área Médica
	VIII
	VIII
	II - 28


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    04  de  dezembro  de  2012. 
MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                       
         Chefe de Gabinete                                        MARISA LEMOS VICTORINO CONSTANTE

                                                                                Secretária Municipal de Administração - interina

                                                                                        GILBERTO BRAGA DE ARAUJO

                                                                                                      Procurador Coordenador 
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